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    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE 

 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 31/05 
 

“EXTINGUE A GUARDA MIRIM DA CIDADE 
DE SANTA LUZIA D’OESTE/RO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

A Sra. MÁRCIA CECILIA FORTUNATO DA SILVA MARQUES, 
Prefeita Municipal de Santa Luzia D’Oeste/RO, Faz saber que a Câmara Municipal, 
aprovou e ele sanciona a seguinte:  
 
      LEI 
 
 

Art. 1º. Fica extinta a Guarda Mirim da cidade de Santa Luzia 
D’Oeste/RO.  

 
Art. 2º. O Município de Santa Luzia D’Oeste/RO, assumirá 

integralmente as responsabilidades decorrentes da vigência da Guarda Mirim; 
 

Art. 3º. O patrimônio da Guarda Mirim, após as formalidades legais, 
integrará automaticamente ao patrimônio da Prefeitura Municipal do Município; 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, especialmente as leis n.º 023/90, 075/91 e 
239/99. 
 
  Santa Luzia D’Oeste/RO, 09 de março de 2005. 
 
 
 
                            MÁRCIA C. FORTUNATO DA S. MARQUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 


